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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2026 

 
DADOS DO AVISO 

Lajes/RN, 14 de maio de 2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 125/04-2026 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP); Decreto Municipal 
11/2023-GP. 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA 
PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

Até o dia 20/05/2026, às 17h. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília - DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

licitacao@lajes.rn.gov.br 

 
 

O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, em conformidade com o disposto do § 3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 
torna público para conhecimento dos interessados a realização de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, tendo como 
objeto a Aquisição de equipamentos de informática, sendo smartphones, 
notebooks e computadores completos, destinados a atender às demandas da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Políticas para as Mulheres e 
Habitação do Município de Lajes, visando o fortalecimento da estrutura 
tecnológica, o aprimoramento das atividades administrativas e operacionais, bem 
como o bom funcionamento da repartição pública e a melhoria na prestação dos 
serviços socioassistenciais ofertados à população, nos termos do Lei 14.133/2021, 
Art. 75, II (PNCP), e de acordo com as condições, critérios e procedimentos 
estabelecidos, objetivando obter a melhor proposta, conforme Aviso detalhado, 
Termo de Referência e Anexos, disponíveis no site: https://lajes.rn.gov.br/, 
https://pncp.gov.br/app/editais,  ou solicitando pelo e-mail mencionado acima.  
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2026 

1. REGÊNCIA LEGAL 

As contratações através de dispensa de licitação no Município de Lajes/RN são regidas pelos 
dispositivos legais: 

a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75. 
b) Decreto Municipal 11/2023-GP. 
 

2. OBJETO: 
Aquisição de equipamentos de informática, sendo smartphones, notebooks e computadores 
completos, destinados a atender às demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, Políticas para as Mulheres e Habitação do Município de Lajes, visando o 
fortalecimento da estrutura tecnológica, o aprimoramento das atividades administrativas e 
operacionais, bem como o bom funcionamento da repartição pública e a melhoria na 
prestação dos serviços socioassistenciais ofertados à população. 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente 
estabelecida no país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo 
pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido. 

3.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 
14.133/21; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014 - TCU Plenário); 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 
Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer 
órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 
156 da Lei n° 14.133/21. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E 
LOCAL DE ENTREGA 

4.1. As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e 
local de entrega estão elencadas no Termo de Referência anexo I deste Aviso. 
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5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação 
ficará aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de 
publicação na imprensa oficial. 

5.2. A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados: 

5.2.1. Via e-mail, para o endereço eletrônico: licitacao@lajes.rn.gov.br, fazendo 
referência no assunto do e-mail à DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/ 2026. 

5.3. A não apresentação dos documentos de habilitação no prazo indicado, implicará 
na inabilitação da proposta. 
 
6. PROPOSTAS DE PREÇOS 
6.1. O ANEXO II DEVERÁ SER UTILIZADO PREFERENCIALMENTE PARA A 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL, devendo este ser digitado, impresso ou 
preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações 
alternativas, datado e assinado pelo representante legal da licitante ou pelo procurador. 
6.2. Deverão estar consignados na proposta: 

6.2.1. A denominação da pessoa jurídica, número do CNPJ, endereço/CEP, 
telefone/fax, e-mail da licitante, local e data; 
6.2.2. Preços unitário e total dos itens em algarismos com no máximo duas casas 
decimais, expressos em moeda corrente nacional, incluindo, além do lucro, todas as 
despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim 
como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução 
do objeto da presente dispensa de licitação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária; 
6.2.3. Indicação de marca, modelo/referência (no que for aplicável) dos itens 
ofertados; 
6.2.4. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a 
partir da data de sua apresentação; 

6.3. Declaração impressa na proposta de que: 

(a) Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e 
despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta 
dispensa de licitação; 

(b) Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as 
cláusulas e condições do Aviso e Anexos, relativos à dispensa de licitação supra, bem 
como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas complementares 
que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 
pertinente. 

(c) Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar a quantidade 
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estabelecida no prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de 
fornecimento porventura existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com 
as especificações técnicas (Anexo I do aviso). 

6.4. Não serão admitidas, posteriormente à apresentação das propostas comerciais, 
alegações de enganos, erros ou distrações, como justificativas para desistência ou quaisquer 
acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

6.5. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas 
casas decimais. 

6.6. Os preços deverão ser compatíveis com o valor estimado da contratação, sendo 
desclassificadas propostas com valores superiores ao preço máximo ou inexequíveis. 

6.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 
com relação a prazo e especificações do objeto ofertado ou qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 
sanar evidentes erros formais. 
 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência. 
 
8. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão 
classificadas e será declara vencedora a que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.1.1. Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às 
exigências deste Aviso e seus anexos será desclassificada. 

8.2. Verificadas as condições de participação, o agente de contratação examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO e em seus anexos. 
8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.3.1. contiver vícios insanáveis; 
8.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 
8.3.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
8.3.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

8.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
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8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.  

 
9. FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 

9.1.1. Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus 
anexos 
 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a publicação do ato que autoriza a contratação direta, caso se conclua pela 
contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O contratado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO.  

10.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 

11. PENALIDADES 
11.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

11.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 
fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

11.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido neste aviso, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito 
prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com 
a Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

11.3. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida 
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de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 
11.4. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de 
comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida neste aviso de dispensa de licitação, não mantiver a 
proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, se microempresa ou pequena empresa não regularizar a documentação fiscal no prazo 
concedido para este fim, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão 
aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” do subitem 10.2 ou declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidade da infração 
cometida e peculiaridades do caso em concreto. 
11.5. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas 
serão aplicadas como segue: 

11.5.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do 
objeto. 
11.5.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por 
inexecução parcial do ajuste. 
11.5.3. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de 
qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições 
desta cláusula. 
11.5.4. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do 
ajuste decorrente de culpa da Contratada. 
11.5.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 
quando cabíveis. 

11.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 
e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido 
ao setor de licitações. 
11.7. Não serão conhecidos recursos enviados por qualquer outro meio se, dentro do prazo 
previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 
11.8. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra 
penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer 
condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste aviso de 
dispensa de licitação. 
11.9. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos 
termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.10. São aplicáveis à presente dispensa de licitação e ao ajuste dela decorrente no que 
cabível for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 
11.11. A aplicação das penalidades não impede o município de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela licitante fornecedora. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. O agente de contratação poderá, a qualquer tempo, promover diligência destinada 
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a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive quanto à proposta de 
preços e à documentação de habilitação, podendo solicitar ao interessado a apresentação 
de documentos e informações adicionais no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação ou inabilitação, conforme o caso. 
12.2. O Interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações 
assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de 
Licitação. 

12.3. O presente Aviso poderá ser revogado, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 

12.4. O presente Aviso poderá ser anulado, no todo ou em parte, caso ocorra ilegalidade, 
de ofício ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso não gera 
direito a indenização. 

12.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e desde que aceito pelo MUNICÍPIO. 

12.6. Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara, sob as penalidades da 
Lei, a inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira ou trabalhista entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer 
direta ou indiretamente. 

12.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação integral e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições 
estabelecidas neste Aviso e no Termo de Referência. 

12.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de 
compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

12.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art. 183 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do 
vencimento, observando-se as seguintes disposições: 

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo 
contínuo; 

b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias 
em que ocorrer expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 

12.9.1. Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 

ANEXOS DESTE AVISO 
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Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial  

 

Lajes/RN, em 14 de maio de 2026. 

 

 

 
 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Políticas para Mulheres e Habitação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021). 
 
1.1. Aquisição de equipamentos de informática, sendo smartphones, notebooks e 
computadores completos, destinados a atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Políticas para as Mulheres e Habitação do Município de Lajes, 
visando o fortalecimento da estrutura tecnológica, o aprimoramento das atividades 
administrativas e operacionais, bem como o bom funcionamento da repartição pública e a 
melhoria na prestação dos serviços socioassistenciais ofertados à população, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Objeto/Especificação Técnica Un. de 
Medida Quantidade Valor 

Unit. 

1 

Smartphone com capacidade mínima de 128GB de 
armazenamento interno, memória RAM de no mínimo 4GB, 

câmera traseira com resolução mínima de 50MP, tela de 
aproximadamente 6,7 polegadas, tecnologia touchscreen, 
conectividade 4G ou superior, Wi-Fi e Bluetooth, sistema 

operacional Android ou compatível, bateria recarregável de 
longa duração, acompanhado de carregador e cabo USB. 

UN 2,000000 0,00 

2 

Notebook com processador AMD Ryzen 7 5825U ou 
equivalente superior, memória RAM mínima de 16GB, 

armazenamento em SSD de no mínimo 512GB, tela de 15,6 
polegadas com resolução Full HD, sistema operacional 

Linux (KeepOS ou equivalente), placa de vídeo integrada, 
conectividade Wi-Fi e Bluetooth, portas USB, HDMI e 
demais interfaces padrão, teclado padrão ABNT2, cor 

predominante prata ou similar, acompanhado de carregador. 

UN 2,000000 0,00 

3 

Computador desktop completo com processador Intel Core 
i7 ou equivalente, mínimo de 4 núcleos, memória RAM de 

16GB, armazenamento em SSD de no mínimo 480GB, 
monitor LED de 19 polegadas, conexões HDMI e USB, placa 

de rede integrada, acompanhado de teclado e mouse, 
gabinete padrão, sistema pronto para uso, com fonte de 
alimentação bivolt, marca de referência Strong Tech ou 

equivalente. 

UN 5,000000 0,00 

4 

Teclado e Mouse sem fio, cor preta, com conexão wireless 
2.4GHz via receptor USB, sistema plug-and-play, compatível 

com Windows, Linux e outros sistemas. Teclado padrão 
ABNT2 com teclado numérico e teclas multimídia, resistente 

a respingos. Mouse óptico com resolução mínima de 1000 
DPI, design ergonômico e 3 botões. Alimentação por pilhas, 

com boa autonomia 

UN 10,000000 0,00 

5 Monitor LED 23,8", resolução Full HD (1920x1080), taxa de UN 6,000000 0,00 
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atualização de 75Hz, tempo de resposta de 5ms, brilho de 
250 cd/m², com entradas HDMI e VGA. 

6 

Estabilizador de tensão 1000VA, bivolt automático (entrada 
127/220V) com saída 115V, microprocessado, com no 

mínimo 6 tomadas, indicado para proteção de equipamentos 
eletroeletrônicos, proporcionando estabilidade da rede 

elétrica e aumento da vida útil dos aparelhos. 

UN 5,000000 0,00 

7 

Mouse com fio, conexão USB, sistema plug-and-play, sem 
necessidade de instalação de software. Design ambidestro, 
tamanho padrão, com sensor óptico de alta precisão mínima 

de 1000 DPI. 

UN 10,000000 0,00 

8 

Teclado com fio USB, padrão ABNT2 (Português Brasil), cor 
preta, tipo membrana, com teclado numérico, teclas 

confortáveis e silenciosas, resistente a respingos, conexão 
plug-and-play. 

UN 10,000000 0,00 

9 

Cabo HDMI com 1,5 metros de comprimento, padrão 1.4 ou 
superior, compatível com resolução Full HD e 4K, com 
transmissão de áudio e vídeo digital de alta qualidade. 

Compatível com TVs, computadores, notebooks e consoles, 
com alta velocidade e estabilidade de sinal. 

UN 15,000000 0,00 

 
 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 11/2023. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
1.4. O custo estimado total da contratação será precedido de pesquisa, nos moldes do art. 
23 da Lei nº 14.133/2021 no setor de Compras do município de Lajes/RN. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A contratação tem como fundamento o art. 75, II da Lei nº 14.133/2021. 
2.2. A contratação mostra-se essencial para o adequado funcionamento das atividades 
administrativas e operacionais desenvolvidas no âmbito da Secretaria e de suas unidades 
vinculadas, como os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), o Centro de 
Convivência do Idoso (CCI) e demais equipamentos da rede socioassistencial. 
2.2.1. Os smartphones serão utilizados para facilitar a comunicação institucional, o 
acompanhamento de usuários, a realização de atendimentos remotos, registros de atividades 
em campo e articulação entre equipes técnicas, especialmente em ações externas e visitas 
domiciliares. 
2.2.2. Os notebooks proporcionarão maior mobilidade aos profissionais, permitindo a 
execução de atividades administrativas, elaboração de relatórios, cadastros em sistemas 
oficiais (como CadÚnico), além de possibilitar o desenvolvimento de ações em campo, 
reuniões e atendimentos descentralizados. 
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2.2.3. Os computadores completos serão destinados ao suporte das atividades internas, 
garantindo melhores condições de trabalho para as equipes, maior agilidade no 
processamento de informações, organização de dados, execução de sistemas 
governamentais e atendimento ao público. 
2.2.4. Ressalta-se que a aquisição desses equipamentos contribuirá diretamente para a 
modernização da gestão, melhoria na qualidade dos serviços prestados, maior eficiência no 
atendimento à população e fortalecimento das ações socioassistenciais no município. 
2.2.5. Dessa forma, a presente aquisição justifica-se como medida necessária para 
assegurar a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços ofertados pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, Políticas para as Mulheres e Habitação do Município 
de Lajes, promovendo melhores condições de trabalho aos servidores e atendimento mais 
eficaz à população usuária. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
3.1. O objeto da presente contratação consiste na aquisição de equipamentos de informática, 
compreendendo smartphones, notebooks, computadores completos e acessórios, conforme 
especificações técnicas, quantitativos e condições estabelecidas neste instrumento. 
3.2. Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, não 
recondicionados, e deverão atender integralmente às especificações mínimas descritas na 
tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência. 
3.3. Todos os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contada a 
partir da data do recebimento definitivo, contra defeitos de fabricação, incluindo assistência 
técnica no território nacional. 
3.4. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagens originais do 
fabricante, devidamente lacradas, contendo manuais, certificados de garantia e todos os 
acessórios necessários ao pleno funcionamento. 
3.5. Os equipamentos deverão ser compatíveis com os sistemas utilizados pela 
Administração Pública, incluindo sistemas operacionais e plataformas governamentais, 
garantindo pleno funcionamento e integração com as atividades desempenhadas pela 
Secretaria. 
3.6. A contratada deverá assegurar suporte técnico durante o período de garantia, incluindo, 
quando necessário, a substituição de equipamentos defeituosos sem ônus adicional para a 
Administração. 
3.7. Os itens deverão ser entregues em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e 
padrões de qualidade e segurança vigentes, especialmente aquelas estabelecidas pelos 
órgãos reguladores competentes. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟, da Lei nº 14.133/21 
 
4.1. Não há indicação de marcas ou modelos. 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, diante da baixa complexidade do objeto. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso 
II, da Lei nº 14.133/2021). 
 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da emissão de ordem de 
compra pela Secreta. 
 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 2 dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Gavião, nº 41, Centro, 
Lajes/RN, CEP: 59535-000. 
5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante. 
5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 2 (dois) 
dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  
 
6.1. Em caso de bem de consumo, o prazo de garantia contratual dos bens, complementar 
à garantia legal, será de, no mínimo, 02 (dois) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  
6.1.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 
restante.  
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6.2. Em caso de material permanente, o prazo de garantia contratual dos bens, 
complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido 
pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto.  
6.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
6.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 
normas técnicas específicas.  
6.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 
reparos e correções necessárias.  
6.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do equipamento. 
6.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 
assistência técnica autorizada.  
6.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 
aceita pelo Contratante.  
 
6.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 
em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos.  
6.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do 
bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos 
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  
6.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.  
6.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 
7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 
art. 120). 
7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa. 
7.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CND), Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual 
e Municipal. 
7.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às rotinas determinadas 
no Decreto Municipal nº 11/2023, e Portarias Internas Conjuntas nº 01, 02 e 03, todos do 
município de Lajes/RN. 
 
8. FORMA DE PAGAMENTO 
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8.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Lajes/RN em até 10 (dez) 
dias úteis após a liquidação da despesa, nos termos do art. 89 da Lei nº 14.133/2021. 
8.2. A liquidação ocorrerá após o recebimento definitivo dos serviços e o atesto da nota 
fiscal pelo setor competente, com a devida comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
da contratada. 
8.3. Nenhum pagamento será realizado enquanto houver pendência quanto à 
documentação fiscal, irregularidade no cumprimento das obrigações contratuais ou em caso 
de sanções aplicadas à contratada. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
„h‟, da Lei nº 14.133/2021) 
 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  
9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 
9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada, conforme exigências dos arts. 66 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
9.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

 
9.13. Habilitação Jurídica:  
9.13.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.13.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.13.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  
9.13.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.13.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 
9.13.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.13.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 
9.13.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971. 
Parágrafo único. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
9.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
8.14.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
9.14.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.14.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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9.14.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.14.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
9.14.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 
9.14.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
9.14.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
9.14.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
9.14.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão 
ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
 
9.15. Será exigida do fornecedor, ainda, a seguinte documentação complementar quando 
se tratar de contratação de cooperativa: 
9.15.2. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 
9.15.3. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 
9.15.4. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
à prestação do serviço;  
9.15.5. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.15.6.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato;  
9.15.7.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da contratação; 
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9.15.8. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados pela Secretaria Municipal de Planejamento. 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
11. DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 
 
11.1. É conferido à Administração as prerrogativas, com relação aos contratos, de: 
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 
II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
III - fiscalizar sua execução; 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 
objeto do contrato nas hipóteses de: 
a) risco à prestação de serviços essenciais; 
b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 
inclusive após extinção do contrato. 
 
12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1.  O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes 
sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
13. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 
13.1. As regras concernentes às obrigações do contratante e contratado, as hipóteses de 
extinção do contrato, bem como demais disposições, devem ser observadas as regras da Lei 
nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 11/2023. 
 

Lajes/RN, 07 de abril de 2026 
 

José Everson Venâncio da Silva 
Equipe de Planejamento 

Matrícula: 2062 
 

Raimundo Denilson Barbosa 
Equipe de Planejamento 

Matrícula:  937 
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Maria Caroline Meneses Salviano 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Políticas para as Mulheres e Habitação 

Matricula: 2445 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN 
Ref. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12504/2026.  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2026 
 

PROPONENTE 
Razão Social/Nome: 
Logradouro: Nº Bairro: 
Cidade: UF: CEP: Tel: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 

REPRESENTANTE LEGAL: 
Nome completo: Cargo: 
RG do representante: CPF do represetante: 

 

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática, sendo smartphones, notebooks e 
computadores completos, destinados a atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Políticas para as Mulheres e Habitação do Município de Lajes, 
visando o fortalecimento da estrutura tecnológica, o aprimoramento das atividades 
administrativas e operacionais, bem como o bom funcionamento da repartição pública e a 
melhoria na prestação dos serviços socioassistenciais ofertados à população 

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade Vlr. Unit. 
Máximo 

1 - 0026297 - Smartphone com capacidade mínima de 
128GB de armazenamento interno, memória RAM de no 
mínimo 4GB, câmera traseira com resolução mínima de 

50MP, tela de aproximadamente 6,7 polegadas, 
tecnologia touchscreen, conectividade 4G ou superior, 

Wi-Fi e Bluetooth, sistema operacional Android ou 
compatível, bateria recarregável de longa duração, 

acompanhado de carregador e cabo USB. 

UN 2,000000 R$ 1.108,00 

2 - 0026298 - Notebook com processador AMD Ryzen 7 
5825U ou equivalente superior, memória RAM mínima 

de 16GB, armazenamento em SSD de no mínimo 
512GB, tela de 15,6 polegadas com resolução Full HD, 

sistema operacional Linux (KeepOS ou equivalente), 
placa de vídeo integrada, conectividade Wi-Fi e 

Bluetooth, portas USB, HDMI e demais interfaces 
padrão, teclado padrão ABNT2, cor predominante prata 

ou similar, acompanhado de carregador. 

UN 2,000000 R$ 4.557,91 

3 - 0026299 - Computador desktop completo com 
processador Intel Core i7 ou equivalente, mínimo de 4 
núcleos, memória RAM de 16GB, armazenamento em 

SSD de no mínimo 480GB, monitor LED de 19 
polegadas, conexões HDMI e USB, placa de rede 

integrada, acompanhado de teclado e mouse, gabinete 
padrão, sistema pronto para uso, com fonte de 

alimentação bivolt, marca de referência Strong Tech ou 
equivalente. 

UN 5,000000 R$ 6.771,33 
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4 - 0026350 - Teclado e Mouse sem fio, cor preta, com 
conexão wireless 2.4GHz via receptor USB, sistema 

plug-and-play, compatível com Windows, Linux e outros 
sistemas. Teclado padrão ABNT2 com teclado 

numérico e teclas multimídia, resistente a respingos. 
Mouse óptico com resolução mínima de 1000 DPI, 

design ergonômico e 3 botões. Alimentação por pilhas, 
com boa autonomia 

UN 10,000000 R$ 183,29 

5 - 0026351 - Monitor LED 23,8", resolução Full HD 
(1920x1080), taxa de atualização de 75Hz, tempo de 
resposta de 5ms, brilho de 250 cd/m², com entradas 

HDMI e VGA. 

UN 6,000000 R$ 900,00 

6 - 0026352 - Estabilizador de tensão 1000VA, bivolt 
automático (entrada 127/220V) com saída 115V, 

microprocessado, com no mínimo 6 tomadas, indicado 
para proteção de equipamentos eletroeletrônicos, 

proporcionando estabilidade da rede elétrica e aumento 
da vida útil dos aparelhos. 

UN 5,000000 R$ 464,02 

7 - 0026353 - Mouse com fio, conexão USB, sistema 
plug-and-play, sem necessidade de instalação de 

software. Design ambidestro, tamanho padrão, com 
sensor óptico de alta precisão mínima de 1000 DPI. 

UN 10,000000 R$ 37,68 

8 - 0026354 - Teclado com fio USB, padrão ABNT2 
(Português Brasil), cor preta, tipo membrana, com 

teclado numérico, teclas confortáveis e silenciosas, 
resistente a respingos, conexão plug-and-play. 

UN 10,000000 R$ 31,28 

9 - 0026355 - Cabo HDMI com 1,5 metros de 
comprimento, padrão 1.4 ou superior, compatível com 

resolução Full HD e 4K, com transmissão de áudio e 
vídeo digital de alta qualidade. Compatível com TVs, 

computadores, notebooks e consoles, com alta 
velocidade e estabilidade de sinal. 

UN 15,000000 R$ 25,61 

Valor Global: R$ (valor por extenso). 

O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, contados da 
data de sua entrega. 

Declaração impressa na proposta de que: 

(a) Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e 
despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta 
dispensa de licitação; 

(b) Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as 
cláusulas e condições do aviso de dispensa de licitação e Anexos, bem como às 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas complementares que 
disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 
pertinente. 

(c) Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar a quantidade 
estabelecida no prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de 
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fornecimento porventura existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com 
as especificações técnicas (Anexo I). 

Local e Data,  de  de ____ 

 

ASSINATURA 
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As assinaturas emitidas pelo eSipe são classificadas como assinatura eletrônica avançada nos 

parâmetros da Lei Federal 14.063/2020 e possui sua validade jurídica plena, inclusive perante atos de  
entes públicos, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal no RE 2159442PR (2024/0267355-0).

 
A identidade deste documento é: 

EA0EC927DAACA26D57BB32547826D2F17373C1D691B276F361390709F1304E61 
 

Escaneie o QrCode abaixo para obter a validade do documento:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES
 03 - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20.2026

Colaboradores que assinaram CPF/CNPJ Assinado em Válidado por
Biometria

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO ***.941.9**-** 14/05/2026 às
09:43:42
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